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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
Deferindo: 
- suspensão de 30 (trinta) dias de férias anuais do Juiz Sócrates Edgard dos Anjos, referentes ao 1º 

semestre de 2019, previsto para o período de 27/05/2019 a 25/06/2019, por necessidade de serviço. 
 
- suspensão de 15 (quinze) dias de férias anuais do Juiz João Libério da Cunha, referentes ao 1º 

semestre de 2019, previsto para o período de 05/06/2019 a 19/06/2019, por necessidade de serviço. 
                                              

ATO DO VICE-PRESIDENTE 
 
Deferindo: 
- suspensão de 30 (trinta) dias de férias anuais do Juiz  James Ferreira Santos, referentes ao 1º 

semestre de 2019, previsto para o período de 02/05/2019 a 31/05/2019, por necessidade de serviço. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 
 - licença por motivo de doença em pessoa da família requerida pela servidora Vanilde Maria Fonseca, 

JME 0354-9, por 1 (um) dia útil, em 06/05/2019, nos termos do art. 176 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e 
do art. 5º da Portaria nº 908/2016 -TJMMG. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

PORTARIA N. 1.163, DE 8 DE MAIO DE 2019 

 
 

Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 

§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 

maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas 
deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz Sócrates Edgard 
dos Anjos, a partir das 18h do dia 13 de maio de 2019 até às 8h do dia 20 de maio de 2019. 

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Cleonice G. Pereira e 
Fabiane Itsu Abdo Suzuki Balsa. 

 
Art. 3º Para que as petições realizadas fora do horário do expediente sejam encaminhadas ao juiz 
plantonista, o peticionário deverá contatar o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que já tenha feito o pedido por meio eletrônico. 
 

 
(a) Juiz James Ferreira Santos 

Presidente 
 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

CORREIÇÃO PARCIAL  
Processo n. 0002949-49.2018.9.13.0000 
Referência: Processo n. 000772-06.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Corrigente: Diego Alves Duarte 
Defensora pública: Letícia Barra Vieira (MADEP 0234) 
Corrigida: Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por maioria de votos, em negar 
provimento ao recurso. Vencido o juiz Osmar Duarte Marcelino, que deu provimento ao recurso. 
 
 
CORREIÇÃO PARCIAL  
Processo n. 0000410-76.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0002114-86.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Corrigente: Rafael Bernardes Afonso 
Defensora Pública: Letícia Barra Vieira (MADEP 0234) 
Corrigida: Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por maioria de votos, em negar 
provimento ao recurso. Vencido o juiz Osmar Duarte Marcelino, que deu provimento ao recurso. 
 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001135-04.2015.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
Apelado: Fernando Oliveira de Almeida 
Advogado(a/s): Rodrigo Otávio de Lara Resende (OAB/MG 088642114) e outros(a/s) 
 
- “vista” ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões ao recurso 
extraordinário interposto por Fernando Oliveira de Almeida.  
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CORREGEDORIA 

 
Portaria Nº 27/2019-CJM   

 
 

Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
 

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução nº 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução nº 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, o Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, a partir de 18h do dia 
13/05/2019 até às 8h do dia 20/05/2019, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 

99956-2702.  
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Marcos Roberto Maciel, jme 
0444-8 e Renato Fernandes de Almeida Monteiro, jme 0430-8. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 08 de maio de 2019. 
 

(a) Juiz Jadir Silva 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
77819MG => 4; 87336MG => 7; 88642MG => 3, 4; 90720MG => 4; 91153MG => 4; 95126MG => 6; 
100112MG => 7; 106073MG => 4; 106114MG => 1, 4; 106799MG => 4; 111515MG => 5; 114852MG => 
5; 124843MG => 2; 138928MG => 7; 144466MG => 7; 145316MG => 6; 146362MG => 7; 150481MG => 
7; 155125MG => 7; 155915MG => 6; 156085MG => 4; 157818MG => 4; 158292MG => 7; 158762MG => 
7; 159247MG => 6; 164328MG => 6; 165900MG => 7; 168359MG => 6; 168564MG => 2; 172793MG => 
4; 173413MG => 6; 184705MG => 6; 192706MG => 6;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000238-39.2016.9.13.0001 
Réu: Dirceu de Oliveira Franca => Decretada extinta a punibilidade do militar 3º Sgt PM Dirceu de Oliveira 
Franca, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
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2 - 0000738-42.2015.9.13.0001 
Réu: Marcio Junior Costa Brandao => Vista à defesa para os fins do artigo 427 do CPPM. Adv.: Marcio 
Brandao de Paiva, Rogerio Gomes Barbosa.  
 
3 - 0001562-30.2017.9.13.0001 
Réu: Dacio Alves Cunha => Designada a data de 18 DE JUNHO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS para a 
realização da Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela defesa. Adv.: Rodrigo Otavio de 
Lara Resende.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

4 - 0001256-24.2018.9.13.0002 
Réu: Alexandra Cardoso da Silva => A Audiência de Inquirição de Testemunhas do dia 10/05/2019, às 
15:30h, foi redesignada para o dia 24/06/2019, às 13:45 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo 
Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Joao Rafael Ferreira da Penha => A Audiência de Inquirição de Testemunhas do dia 10/05/2019, às 
15:30h, foi redesignada para o dia 24/06/2019, às 13:45 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos 
Henrique Batista Junior, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Luiz Alberto Calixto => A Audiência de Inquirição de Testemunhas do dia 10/05/2019, às 15:30h, foi 
redesignada para o dia 24/06/2019, às 13:45 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo 
Otavio de Lara Resende.  
 
Réu: Rinaldo Antonio Martins de Oliveira => A Audiência de Inquirição de Testemunhas do dia 
10/05/2019, às 15:30h, foi redesignada para o dia 24/06/2019, às 13:45 horas. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

5 - 0000226-48.2018.9.13.0003 
Réu: Willian de Paula Pereira, Alexander Dias Martins => Vista à Defesa para fins de apresentação de 
quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Cristiane Kercia Ferreira Dias Marra, Domingos Savio de 
Mendonca.  
 
6 - 0000665-25.2019.9.13.0003 
Réu: Ailton Vieira, Marlon Fabiano Figueredo, Thiago Coelho Fernandes da Silva, Cairo Lievore => Vista 
à Defesa pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Carolina Rocha Neves, Elzi da Penha Silva Rocha, Giselly 
Lisboa Marchesano Gusi, Hellen Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira 
da Rocha Junior, Josan Mendes Feres, Matheus Gomes da Costa, Patrick Lohann Beloti Lima.  
 
7 - 0002037-77.2017.9.13.0003 
Réu: Dikson Lopes Pereira => Vista à Defesa da expedição da Carta Precatória para a comarca de 
Nanuque/MG. Adv.: Ailde Gomes Saldanha, Gilberto Tiago de Oliveira, Gylliard Matos Fantecelle, 
Jordelino Rodrigues Barreto Filho, Keila Pereira dos Santos, Renata Fernandes Santos, Rodolfo Marx.  
 
Réu: Luiz Alves de Araujo Rodrigues => Vista à Defesa da expedição da Carta Precatória para a comarca 
de Nanuque/MG. Adv.: Anderson da Silva Barreiros, Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Decio Nunes 
de Queiroz Filho.  
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